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Processo nº 297272/2020 

Interessado - Jailson Zanette 

Relator - Alexandre Ferramosca Netto – AÇÃO VERDE 

Advogados - Daniella Gonçalves Ferreira – OAB/MT 21.397; 

          Paulo Vinicio Porto de Aquino – OAB/MT – 14.250; 

2ª Junta de Julgamento de Recursos 

Data do Julgamento – 28/11/2025 

 

Acórdão nº 371/2025 

 

Auto de Infração n° 200431171 de 28/07/2020. Termo de Embargo n° 200441145 de 28/07/2020. 

Relatório Técnico n° 861GPFCD/CFFL/SUF/SEMA/2020. Por desmatar a corte raso, no ano de 2020, 

1.79615 hectares de vegetação nativa, em área objeto de especial preservação, conforme Relatório 

Técnico n° 861GPFCD/CFFL/SUF/SEMA/2020. Decisão Administrativa n° 185/SGPA/SEMA/2025, 

homologada em 19/03/2025, arbitrando contra o autuado penalidade administrativa de multa no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por hectare de vegetação nativa desmatada que, totalizando 1.796156 ha, 

resulta no valor de R$ 8.980,78 (oito mil, novecentos e oitenta reais, e setenta e oito centavos), com 

fulcro no artigo 50 do Decreto Federal n° 6.514/2008, bem como pela manutenção do Termo de 

Embargo. Voto Relator conhece do recurso para dar-lhe parcial provimento, para adequar o valor da 

multa aplicada, com sua adequação a extensão real da área efetivamente desmatada, de 0,95 hectares, 

resultando na penalidade de R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais), mantendo se o 

Termo de Embargo/Interdição nº 200441145 de 28/07/2020. Vistos, relatados e discutidos. Decidiram, 

por unanimidade, nos termos do Voto Relator, para dar-lhe parcial provimento, mantendo o Termo de 

Embargo, e multa no valor total de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais). Recurso 

parcialmente provido. 

 

Presentes à votação os seguintes membros: 

Fernando Ribeiro Teixeira 

Representante do IESCBAP 

Rafael Sabo Mendes Burlamaqui 

Representante da AMM 

Raony Cristiano Berto 

Representante da PGE 

Alexandre Ferramosca Netto 

Representante do IAV 

André Zortéa Antunes 

Representante da APRAPA 

 

 

 

Fernando Ribeiro Teixeira 

Presidente da 2ª JJR 
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